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Ata da Quinquagésima Quinta Reunião da 

Quarta Sessão Ordinária do Oitavo Período da 

Décima Nona Legislatura, realizada no dia 26 

de Setembro de 2024. 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 

dezoito horas, nesta cidade de Valença, Estado do Rio de Janeiro, em sua sede à 

Praça XV de Novembro, 676, na sala do Plenário, reuniram-se à Câmara 

Municipal de Valença, sob a Presidência do Exmo. Sr. Vereador Eduardo 

Lima Santana de Ávila, os Exmos. Edis:, Bernardo Souza Machado 

(Bernardo Machado), David Barbosa Nogueira (David Nogueira), Fabiani 

Medeiros Silva (Fabiani Vasconcellos), Fábio Antônio Pires Jorge (Fábio 

Antônio), José Amauri Ferreira Lima (Amauri Lanterneiro), José Reinaldo 

Alves Bastos (Naldo), Paulo Celso Alves Pena (Celsinho do Bar) e Pedro 

Paulo Magalhães Graça (Pedro Graça). Em seguida, o Senhor Presidente 

convidou a todos para rezarem a oração do Pai Nosso. Iniciando o expediente, o 

Presidente Eduardo Lima Santana de Ávila solicitou à 1ª. Secretária, Fabiani 

Medeiros Silva, que fizesse a chamada dos Srs. Vereadores, respondendo a 

presença os Exmos. Edis: Bernardo Souza Machado (Bernardo Machado), 

David Barbosa Nogueira (David Nogueira), Eduardo Lima Santana de 

Ávila (Dr. Eduardo Ávila), Fabiani Medeiros Silva (Fabiani Vasconcellos), 

Fábio Antônio Pires Jorge (Fábio Antônio), José Amauri Ferreira Lima 

(Amauri Lanterneiro), José Reinaldo Alves Bastos (Naldo), Paulo Celso 

Alves Pena (Celsinho do Bar) e Pedro Paulo Magalhães Graça (Pedro 

Graça). O Vereador Ailton Geraldo Batista da Silva (Dr. Ailton Batista) 

justificou sua ausência devido a compromissos previamente agendados. O 

Vereador Eduardo Martinez Rodriguez Hanke (Dr. Eduardo Hanke) 

justificou sua ausência devido a um compromisso profissional assumido 

anteriormente, em localidade diversa. O Vereador Saulo de Tarso Pereira 

Corrêa da Silva (Saulo Corrêa) comunicou sua ausência. Havendo quórum 

legal, o Presidente Eduardo Lima Santana de Ávila iniciou a leitura do 

expediente, que constou do seguinte: Dispensa da leitura da ata da sessão do dia 

24/09/2024 e aprovação da mesma, passando a leitura à 1ª. Secretária, Fabiani 

Medeiros Silva. Ofícios nºs. 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144 e 

145/2024/GOV/PMV-RJ, do Secretário Municipal de Governo, Hiram de 

Avellar Pinto Junior, em resposta às indicações dos senhores Vereadores. 

Ofício nº. 016/FAZENDA/2024, da Secretária Municipal de Fazenda, Flávia 

Guimarães Silva, informando que, em razão de erros e inconsistências 

identificados no sistema contábil utilizado para a consolidação dos dados 

referentes ao 2º quadrimestre de 2024, não foi possível concluir o fechamento 

dos dados dentro do prazo previsto. Solicitando o adiamento da audiência 

pública para a próxima terça-feira. Ofício nº. 04/2024, do gabinete do Vereador 

José Reinaldo Alves Bastos, ao gabinete do Prefeito Municipal de 

Vassouras/RJ, solicitando informações se a Prefeitura irá custear integralmente 
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o transporte dos eleitores que votam no referido distrito e residem no Distrito de 

Barão de Juparanã e dos eleitores que residem no Município de Vassouras e 

votam no Distrito de Barão de Juparanã, no dia das eleições em 06/10/2024. 

Em seguida, o Presidente Eduardo Ávila convidou o Secretário Municipal de 

Saúde, Sr. Paulo Roberto Russo, para fazer suas explanações. O Secretário 

cumprimentou a todos e iniciou a prestação de contas do 2º quadrimestre de 

2024 (maio a agosto de 2024), em cumprimento à Lei Complementar nº. 141, 

de 13/01/2012. Receitas FMS (R$) no Período: Receitas Orçamentárias = 

R$ 26.600.402,08; Receitas de Capital = R$ 63.297,00; Receitas Extra-

Orçamentárias = R$ 9.535.338,29; Receitas Totais = R$ 36.199.037,37. 

RREO (Relatório Resumido de Execução Orçamentária): Receitas 

Impostos e Outras Vinculadas ao SUS = R$ 47.441.012,14; Despesa Total 

com Saúde (Liquidada) = R$ 41.352.014,64; Despesas com Recursos 

Próprios (Liquidada) = R$ 10.088.953,96; Despesas com Outros Recursos 

(Liquidada) = R$ 31.263.060,68; % Lei Compl. 141 = 21,27.  Comentários: 

1- Observado que o percentual do valor das despesas liquidadas com 

recursos próprios nas ações e serviços de saúde no segundo quadrimestre 

ficou acima do mínimo preconizado, com 21,27% pelo valor liquidado. Tal 

valor representa um percentual 41,8% acima do limite mínimo preconizado 

pela L.C. 141/2012 que é de 15%. 2- No acumulado de 2024, até o mês de 

agosto, o percentual do valor das despesas liquidadas com recursos 

próprios nas ações e serviços de saúde está em 19,65% e o percentual do 

valor das despesas pagas está em 17,50%, portanto, acima do limite 

mínimo. 3- Na disposição das subfunções de despesa da saúde, as mesmas 

foram classificadas em: 34,4% como despesas na atenção básica, 58,6% 

assistência hospitalar e ambulatorial, 1,7% suporte profilático e terapêutico, 

3,5% em vigilância em saúde e 1,8% outras subfunções.  4- Com relação às 

receitas do SUS, o Fundo Municipal de Saúde de Valença recebeu R$ 

25.636.515,05 do Fundo Nacional de Saúde e apenas R$ 1.467.690,83 do 

Fundo Estadual de Saúde (fonte REREO). Não houve auditorias no 

período. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS = 01 estabelecimento 

estadual e 57 estabelecimentos municipais. Internações (maio a julho/24): 

ocorreram 2.430 internações de munícipes valencianos, das quais 2.197 

internações (90%) foram nos hospitais do próprio município e 233 (10%) 

em outros municípios referenciados, como Volta Redonda, que internou 85 

valencianos, ou 3% do total; nos hospitais de Valença ocorreram 2.502 

internações entre maio e julho de 2024, sendo 2.197 (88%) de moradores 

do município e 305 (12%) de residentes oriundos de outros locais; ainda 

sobre o total de internações realizadas no município, no período analisado, 

2.033 (81%) foram no Hospital Escola, 248 (10%) no Hospital de 

Conservatória, 192 (8%) no Hospital de Santa Isabel e 29 (1%) na Santa 

Casa da Misericórdia de Valença; a taxa de internação nos hospitais do 

município foi de 12,9%. Como principais causas de internações de 
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munícipes valencianos (Grupo – CID 10), tiveram: 1º- 438 por doenças do 

aparelho circulatório, 2º- 264 por doenças do aparelho respiratório, 3º- 229 

por algumas doenças infecciosas e parasitárias, 4º- 142 por doenças do olho 

e anexos; entre as 2.430 internações, 114 (4,7%) são pertencentes ao grupo 

de internações por causas sensíveis à Atenção Primária. Produção 

Ambulatorial (maio a julho/24): foram realizados 364.882 procedimentos, 

dos quais 314.798 (86%) foram de média complexidade. No 1º 

quadrimestre, pelo fato de as unidades de saúde estar passando por fase de 

implantação de sistema de informação, puderam observar uma queda na 

produção, quando o total foi de 426.524procedimentos. Após adaptação ao 

sistema e, consequentemente, recuperação de parte da produção, é possível 

notar que, de maio a julho a produção realizada já representa 86% do total 

do 1º quadrimestre. Mortalidade 2º quadrimestre/24 = 215 óbitos; como 

principais causas dos óbitos tiveram: 1º- doenças do aparelho circulatório, 

2º- neoplasias, 3º- doenças do aparelho respiratório, 4º- doenças do 

aparelho digestivo. Indicadores mortalidade 2º quadrimestre/24: 01 óbito 

infantil, 00 óbito fetal, 00 óbito materno, 09 óbitos mulheres idade fértil; 

Coeficiente UEMURA (% óbitos acima de 50 anos) = 87,5%; % de óbitos 

acima de 70 anos = 58,3%; nº óbitos prematuros DNCT (30 a 69 anos) = 

64; na população acima de 50 anos, ocorreram 189 óbitos, representando 

87,5% do total de óbitos, permanecendo, portanto, na principal faixa do 

coeficiente de UEMURA (melhor quando 75% tem mais que 50 anos); na 

faixa etária acima de 70 anos, teve 126 óbitos, ou seja, 58,3% do total do 

número de óbitos registrados no período; 98,1% dos óbitos foram com 

causas básicas definidas. Nascidos Vivos 2º quadrimestre/24 (dados 

provisórios) = 247; sendo que 86,2% foram de mães que tiveram 7 ou mais 

consultas de pré-natal; 10,1% com mães abaixo de 19 anos, consideradas 

assim como gravidez de adolescência; 6,8% registraram peso ao nascer 

abaixo de 2.500g, sendo considerados de baixo peso; 52,2% foram 

oriundos de parto normal. Informações Epidemiológicas: Notificações de 

Agravo = 1.109; DNC (Doenças de Notificação Compulsória) = 908; DNC 

Encerradas = 908 (100%); DNC Positivas = 858 (94,4%); Lotes SINAN = 

35; Amostras Água = 206; Tuberculose = 13 novos casos; na coorte, 04 

altas, sendo 02 curas (50%) e 02 recidivas, Hanseníase = 00; Hepatites = 

01. Vigilância Ambiental: dengue (383 notificados e 338 confirmados), 

zika (nenhuma notificação), chicungunya (nenhuma notificação), febre 

amarela (nenhuma notificação), influenza (01 notificado e 01 confirmado), 

febre oropouche (nenhuma notificação), varíola bovina (nenhuma 

notificação), nº. de visitas (meta 80%) = 40.997 (100%) – 1º ciclo e 41.125 

(100%) – 2º ciclo; LIRAS = 02 - baixo risco. Dados e informações 

epidemiológicas Covid-19: 299 notificados e 09 positivados. Vigilância 

DANT: violência interpessoal = 87, violência interpessoal contra mulher = 

72, violência contra a criança e adolescente = 16, violência 
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autoprovocada/tentativa suicídio = 25, intoxicação exógena = 09, acidente 

de moto = 70, HAS = 64.957, DM = 20.550, insulinodependente D1 + D2 

= 12.278, câncer = 2.528, obesos = 20.169. Obs.: ocorreu no município 01 

óbito por suicídio no mês de maio de 2024. Vigilância em Saúde do 

Trabalhador: Procedimentos = 1.679 (maio a julho/24). Assistência 

Farmacêutica: no 2º quadrimestre de 2024, foram atendidas 24.380 receitas 

pela Farmácia Municipal, com uma média de 165 tipos de medicamentos 

distribuídos mensalmente. No 2º quadrimestre, foram efetuados 4.114 

atendimentos pela Comissão de Mandados Judiciais, dentre os quais, cerca 

de 5 pacientes com serviço de home care e uma média de 88 pacientes 

assistidos com oxigenoterapia. Por Processos Judiciais a média mensal de 

atendimentos foi de 109 pessoas. Polo de medicamentos do componente 

especializado: no polo de Valença, teve em média 538 pacientes 

cadastrados mensalmente no 2º quadrimestre de 2024, que tiveram 

dispensadas, aproximadamente, 96 apresentações de medicamentos do 

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. Considerações 

Finais / PAS 2024: Diretriz 1 – Fortalecer a Gestão do SUS, de modo a 

melhorar e aperfeiçoar a capacidade resolutiva das ações e serviços 

prestados à população; Metas alcançadas: percentual de recursos próprios 

aplicados nas ações e serviços de saúde no 2º quadrimestre, acima do 

mínimo preconizado, com 21,27% pelo valor liquidado; Setor de Controle 

Interno implantado; ouvidoria em funcionamento; Metas não atingidas: 

implantação do Plano Municipal de Educação Permanente em Saúde; 

publicação de norma interna, com padronização dos fluxos dos processos 

de aquisição de itens; % de participação regular na CIR e CIB abaixo do 

pactuado. Diretriz 2 – Organização e qualificação da Rede de Atenção à 

Saúde (RAS) do Município de Valença, de modo a impactar positivamente 

na qualidade de vida da população. Vigilância em Saúde: Metas 

alcançadas: plano de enfrentamento das DCNTs implantado; 100% dos 

casos novos de tuberculose com exame anti-HIV realizado; ações de 

Vigilância Sanitária realizadas nos 6 grupos considerados necessários aos 

municípios; Laboratório Regional de Vigilância em Saúde em 

funcionamento. Meta não atingida: Observaram que, no 1º quadrimestre de 

2024, após solucionar o problema das doses de vacinas represadas, a 

cobertura vacinal aumentou significativamente, porém ainda se mantém 

abaixo dos parâmetros preconizados, voltando a declinar no 2º 

quadrimestre. Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar: Metas 

alcançadas: alcance de 100% das metas mínimas nas especialidades 

previstas para CEO tipo III; confecção de 98 próteses dentárias no CEO, de 

maio a julho de 2024. Atenção Primária: Metas alcançadas: 26 unidades em 

funcionamento, com COAPES estabelecido; 100% da população com 

cobertura pela Atenção Primária; 95% de cobertura de saúde bucal; 99% da 

população coberta pelo Programa de Agentes Comunitários de Saúde; 
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100% das Unidades de Saúde com equipamento de informática e 

trabalhando com prontuário eletrônico. Metas não atingidas: razão entre 

consultas (médicas e de enfermagem) e a estimativa da população coberta 

pela ESF abaixo das metas propostas. Assistência Farmacêutica: Metas 

alcançadas: até o 2º quadrimestre de 2024, foram aplicados de recursos 

próprios R$ 9,90 por habitante (população de 68.088 hab) na AFB; setor de 

atendimento às demandas judiciais em funcionamento, com 4.114 

atendimentos no período; setor de dispensação do componente 

especializado em funcionamento, com média mensal de 538 pacientes 

atendidos no 2º quadrimestre. Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)/Saúde 

Mental: Metas alcançadas: foram realizados 3.846 atendimentos pelos 

CAPS’s do município, de maio a julho de 2024; pelo serviço de Residência 

Terapêutica, 15 (quinze) usuários receberam acompanhamento no 2º 

quadrimestre. Saúde do idoso, pessoas com deficiência e portadores de 

doenças crônicas: Metas não alcançadas: reorganização do Programa 

Municipal de Saúde do Idoso, com implantação e implementação de ações 

em toda a Rede Municipal; implantação de Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência; Obs.: o Programa de Saúde do Idoso foi desativado, porém os 

atendimentos foram direcionados para a UBS Laranjeiras. Assistência pré-

hospitalar e atendimentos de urgência e emergência: Metas alcançadas: 

Bases do SAMU em funcionamento regular; Serviço Municipal de 

Transporte Sanitário em funcionamento, com 1.520 atendimentos 

realizados de maio a julho de 2024; unidades de atendimento às Urgências 

e Emergências em funcionamento regular; Saúde da Mulher, Criança e 

Adolescente: Metas alcançadas: indicadores da área, como: percentual de 

gestantes com 7 ou mais consultas de pré-natal e proporção de parto 

normal, com resultados acima das metas propostas; Metas não alcançadas: 

Comitê de Investigação de Óbitos Infantis e Maternos ainda não 

implantado; razão de exames de preventivo e mamografia de rastreio 

abaixo das metas. Logo após, o Secretário colocou-se à disposição para as 

perguntas dos Vereadores. Só a Vereadora Fabiani Medeiros Silva fez 

perguntas ao Secretário Paulo Roberto Russo. Em seguida, a 1ª. Secretária, 

Fabiani Medeiros Silva, continuou a leitura do expediente. Parecer da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao veto total do Projeto de 

Lei Complementar nº. 06/2024, do Vereador José Reinaldo Alves 

Bastos, que inclui na Lei Complementar 241/2021, a fim de fazer 

cumprir a Constituição da República de 1988, no que tange à garantia 

do direito adquirido aos servidores públicos que ingressaram no serviço 

público municipal até 31/12/2003, o direito à integralidade e paridade 

nos proventos de aposentadoria comum e especial, favorável à quebra 

do veto. Requerimento n°. 206/2024, de 26/09/2024, do Vereador José 

Reinaldo Alves Bastos, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Valença, Luiz 

Fernando Furtado da Graça, solicitando as seguintes informações: 1- Se a 
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Prefeitura irá custear integralmente o transporte dos eleitores no dia das 

eleições em 06/10/2024, conforme a determinação do Supremo Tribunal 

Federal, bem como do Art. 24, da Resolução nº. 23.736, de 27 de fevereiro 

de 2024, do TSE? 2- Já foi assinado pelo Chefe do Executivo Municipal, 

Decreto oficial que instrumentaliza a medida? Em caso positivo, que envie 

cópia a esta Casa Legislativa com a máxima urgência. 3- Se já houve 

comunicação formal sobre a questão da referida gratuidade, entre a 

Prefeitura Municipal e as empresas prestadoras de serviços municipais e 

intermunicipais de transporte de passageiros? 4- Em caso de resposta 

afirmativa dos questionamentos acima, qual será a fonte de recursos do 

erário para o custeio da gratuidade do transporte público? Uma vez que a 

decisão do STF determinou ser apenas do gestor público (municipal) a 

responsabilidade de suportar o ônus da gratuidade do transporte no dia das 

eleições. Sem que ninguém quisesse discutir, o mesmo foi colocado em 

votação, sendo aprovado por unanimidade. Logo após, o Senhor Presidente 

Eduardo Lima Santana de Ávila passou o uso da Tribuna aos Senhores 

Vereadores, por sistema de rodízio. O Vereador José Reinaldo Alves Bastos 

(Naldo) cumprimentou a todos. Parabenizou o Vereador Bernardo, 

Vereador Ailton e Vereador Celsinho, por pedir a derrubada do veto na 

proposta da paridade e integralidade dos servidores admitidos antes de 

2003. Disse que é inadmissível que o Previ Valença tenha essa conduta de 

não cumprir a Constituição. Falou que é importante que o grupo de pessoas 

interessadas que esteja ouvindo a sessão manifeste aos senhores Vereadores 

que fiquem na sessão de terça-feira, para que essa matéria seja votada, 

porque exige oito votos (2/3 dos Vereadores), para que possam dar a esses 

servidores aquilo que lhe pertence (integralidade e paridade). Comentou 

que entrou com requerimento encaminhado ao Prefeito, que é uma decisão 

do Supremo Tribunal Federal, para que as empresas de ônibus façam o 

transporte dos eleitores gratuitamente no dia das eleições. Disse que para 

isso o município tem que pagar essa despesa. Falou que aproveitou o ensejo 

e comunicou ao Prefeito de Vassouras, por ofício, para que ele também 

tome providência, porque Barão de Juparanã tem uma grande quantidade 

de eleitores que votam em Vassouras e eles precisam desse transporte. 

Disse que as empresas vão ter que manter toda sua frota funcionando, como 

se fosse um dia útil. Afirmou que não pode cobrar passagem no dia das 

eleições. Comentou que se preocupa também porque foi notificado que a 

empresa de ônibus irá suspender a gratuidade do transporte coletivo no dia 

30 (segunda-feira). Disse que isso foi um pedido do Vereador Saulo 

Corrêa, que pediu para suspender a votação e ele (Naldo) disse que isso 

poderia trazer sérios riscos na gratuidade dos alunos, e está trazendo. Falou 

que os alunos poderão deixar de vir ao colégio, por conta de um pedido do 

Vereador Saulo Corrêa. Disse que estranha muito a postura do referido 

Vereador na sessão passada, que veio na Câmara, respondeu a chamada e 
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na hora da Ordem do Dia estava na academia no Beco do Fórum. Falou que 

é um absurdo ter candidato a Prefeito fazendo academia no horário de 

sessão da Câmara. Disse que tem fotos comprovando que ele estava lá na 

hora da Ordem do Dia, onde votaram duas matérias que abria crédito 

especial para portadores de doenças renais e a complementação do salário 

dos profissionais de enfermagem. Falou que é preciso observar quem são 

os Vereadores que realmente querem ser Prefeito ou não. Fez um 

requerimento verbal à Previ Valença, ao Diretor, Sr. Juarez Gomes, 

solicitando que se digne informar a esta Casa de Leis, dentro do tempo 

regimental, o motivo pelo qual a Previ não está pagando aos aposentados o 

valor correspondente à progressão salarial, como foi determinado pelo 

Tribunal de Contas. Voltou a chamar a responsabilidade dessa Casa para a 

sessão de terça-feira, onde irão votar a derrubada do veto. Disse que os 

Vereadores da Comissão de Constituição, Justiça e Redação foram 

brilhantes em seu parecer. Falou que é importante que a Casa esteja cheia 

na terça-feira, para poder dar um norte na vida dessas pessoas que foram 

admitidas antes de 2003. O Vereador Eduardo Ávila colocou em discussão 

o requerimento verbal do Vereador José Reinaldo (Naldo). Sem que 

ninguém quisesse discutir, o mesmo foi colocado em votação, sendo 

aprovado pelos cinco Vereadores presentes. O Vereador Bernardo Souza 

Machado (Bernardo Machado) cumprimentou a todos. Disse que não 

poderia deixar de lembrar na data de hoje daquela pessoa que é sua 

inspiração política, que já teve dois mandatos nessa Casa, onde foi 

Presidente da Câmara, 1º. Secretário e Vice-Presidente, que completa seus 

73 anos de vida hoje, que é seu pai, Roberto Machado. Falou que tem a 

maior felicidade do mundo de poder comemorar essa data com ele. A 

Vereadora Fabiani Medeiros Silva (Fabiani Vasconcellos) cumprimentou a 

todos. Fez menção à total ausência e esse descompromisso dos Vereadores 

dessa Casa, inclusive os prefeitáveis. Disse que sendo a única mulher da 

Câmara, eleita Vereadora, estava também em caminhada, mas não deixa de 

comparecer às sessões, até porque a população merece respeito, pois elegeu 

o Vereador para estar aqui debatendo. Deixou seus sinceros sentimentos a 

toda família do Piu Piu (Henrique), morador da Biquinha. Disse que vai 

providenciar uma Moção de Pesar aos familiares do mesmo. Deixou 

registrado que estamos nos últimos dias dessa corrida eleitoral, nessa 

eleição totalmente fora dos padrões que assistimos em nossa cidade, uma 

eleição que pode dizer que está na rua. Disse que o clamor da população é 

mudança de verdade. Comentou que fez um relato chamando o Deputado 

Estadual eleito de nossa cidade, André Corrêa e o prefeitável dessa Casa, 

Vereador Saulo Corrêa, até por conta do Fundo Eleitoral, que é o mais 

robusto da cidade, com uma campanha milionária na rua, para uma 

pesquisa registrada no TER, até porque não tem recurso. Disse que sua 

campanha é a única campanha a prefeitável de nosso município que não 



 

 

Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 

 107 

recebeu Fundo Eleitoral. Falou que está fazendo uma campanha limpa na 

rua, levando sua palavra, seu plano de governo e suas propostas a todas as 

pessoas de nosso município. Disse que tem certeza que a população não 

quer mais Graça e Corrêa e muito menos Fábio Ramos. Falou que a 

população quer mudança de verdade e compromisso. Disse que fez esse 

pedido e não veio a verdade para a população, como eles têm essa prática 

de trazer inverdades para a população. Falou que essa campanha registrada 

é importante. Disse para as pessoas não se deixarem enganar pelos índices 

apresentados, como se estivessem disparados na frente. Falou que tem 

certeza que vai chegar nessa pesquisa eleitoral registrada em segundo lugar, 

mas é importante também apresentar para a população o nível de rejeição. 

Fez menção ao descompromisso de alguns Vereadores dessa Casa, 

inclusive Vereadores que estão lutando pela reeleição. O Vereador 

Presidente Eduardo Lima Santana de Ávila (Dr. Eduardo Ávila) 

cumprimentou a todos. Comentou que essa semana começou as 

caminhadas em seu distrito; agradeceu todas as pessoas que tem lhe 

recebido com muito carinho e atenção; disse que não teve nenhuma casa 

que não lhe abriu as portas; falou que tem conversado com as pessoas sobre 

aquilo que foi feito e sobre aquilo que precisa melhorar. Tem certeza que 

no dia 06 de outubro vai ter uma boa resposta e continuar trabalhando para 

a população. Explicou que não vai ter a Ordem do Dia por falta de quórum. 

Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Presidente Eduardo Lima Santana de 

Ávila encerrou a sessão. Eu,                              , Rosângela Maria Garcia 

Farany, Agente Técnico Legislativo, que redigi e digitei. E eu,                         , 

Fabiani Medeiros Silva,  1ª. Secretária, subscrevo. Valença-RJ, 26 de Setembro 

de 2024. 

 

 


